
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Em. 30 de Maio de 1.985.

0 ES. SLEUTáSIC ESCSO KALESBA MILHO, 
Piefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atr^ 

"bu-ições legais:

xi Jj s o

Conceder 20 (vinte) dias de ferias rc_ 

lativas ao período de 01 de fevereiro de 1.984 à 31 de Janeiro de 1.985, 
ao seguinte S^xUicionário, no período abaixo:

GOíTÇALO ES OLIVEIHA PAISIÍA 

De 11 de Junho à 30 de Junho de 1.985.

Esta Portaria entra ein vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 30 de Maio de 1.985.
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-Prefeito Municipal- 

Pu.blicada e registrada no Eepartamen-
to de Administração em 30 de Maio de 1.985.

Josá ARGEHTláSI
Eiretor do Dep. de xldministração.


